
155

PREFEITURA MUNICIPAL

NOVA SANTA BARBARA
ESTADO DO PARANÁ

TERMO DE JUNTADA DE FOLHA NO PROCESSO LICITATORIO
PREGAO PRESENCIAL NO 39/2015

Aos 15 dias do mês de agosto de 2018, lavrei o presente termo de juntada de
folhas no processo de Pregão Presencial n" 3912015, numeradas do no 138 ao no

155, que coÍresponde a este termo.

cEhhu Sontos
Responsável pelo Setor

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes no 222, Centro, Fone 43. 3266.8100, CEP - 86.250-000 Nova Santa Bárbara, Paraná

- E-mail - licitacao@nsb.pr.gov.br - rvww.nsb.pr.gov.br

Licitações



PREFEITURA MUNICIPAL 156,

NOVA SANTA BARBARA
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE

CORRESPON DÊNCIA I NTERNA

DE: Secretaria lVlunicipal de Saúde

PARA: Secretaria de Administração

No 194/2019

DATA: 01i08/1 I

ASSUNTO: Adltivo Contrato no 2412015

n

Venho através desta solicitar a Vossa Senhoria aditivo por mais 12 (doze)
meses ao contrato no 2412015, firmado com a empresa COPEL
TELECOMUNICAÇOES S/A, inscrita no CNPJ sob no 04.368.865/0001-66, com
vencimento em 2610812019, cujo objeto é o fornecimento de internet de banda larga,
conforme disposto na cláusula décima do referido contrato, nos termos do art. 57, da
Lei no. 8.666/93.

Atenciosamente,

IMiche res de Jesus

Secretária Municipal de Saúde

íA n
Recebido por:

Nome Data
o?-t oTr / I

Rua Antonio Joaquim Rodrigues n'623, A(43 266 8050) CNPJ no 08.854.896/0001-88 E-mail
saudensb@yahoo.com.br - Nova Santa Bárbara - Paraná
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íttorce cERAL DE pREços Do MERcADo - tcp-M
(Fundação Getúlio Vargas - FGV)

O que compõe o !GP-M:

O IGP-M/FGV é calculado mensalmente pela FGV e é divulgado no final de cada mês de referência

O IGP-M quando foi concebido teve como princípio.ser um indicador para balizar as correções de alguns tÍtulos emitidos pelo Tesouro

,\cional e Depósitos Bancários com renda pós fixadas acima de um ano. Posteriormente passou a ser o Índice utilizado para a correção de

cúntratos de aluguel e como indexador de algumas tarlfas como energia elétrica.

@ @ry@

O IGP-M/FGV analisa as mesmas variações de preços consideradas no IGP-DI/FGV, ou seja, o lndice de Preços por Atacado (lPA), que tem

peso de 60% do índice, o indice de Preços ao Consumidor (lPC), que tem peso de 30% e o índice Nacional de Custo de Construção (INCC),

representando 10% do IGP-M.

O que difere o IGP-M/FGV e o IGP-D!/FGV é que as variações de preços consideradas pelo IGP-M/FGV referem ao período do dia

vinte e um do mês anterior ao dia vinte do mês de referência e o IGP-DI/FGV refere-se a período do dia um ao dia trinta do mês em

referência. A cada dez dias a FGV divulga as variações prévias que comporão o índice referente ao período completo analisado.

A\qlmente o IGP-M é o índice utilizado parabalizar os aumentos da energia elétrica e dos contratos de alugueis

índice acumulado
nos últimos í2

mêses
(em %)

Número índice
acumulado a

partir
de Jan/93

Mês/ano Índice do mês
(em %)

índice acumulado
no ano (em %)

J ul/2019 0,40 4,8112 6,4113 1.784,7243

Jun/201 9 0,80 4,3937 6,5279 1.777,6138

1.763,5058Mai/2019 0,45 3,5651 7,6587

3,1012 8,6555 1.755,6056Abr/2019 0,92

Mar/2019 1,26 2,1613 8,2786 1.739,6013

7,6157 1.717,9551Fev/2019 0,88 0,8900

Jan/201 9 0,01 0,0100 6,7516 1.702,9690

Dez/2018 -1,08 7,5521 7,5521 1.702,7987

Nov/2018 -0,49 8,7264 9,6940 1.721,3897

OuU2018 0,89 9,2618 10,8074 1.729,8660

8,2979 10,0496 1.714,6060Set/2018 1,52

wvvw. porta I bras i l. neVi g pm. htm 1t7
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Ago/20í I 0,70

www.portalbrasil. neVigpm.htm

6,6764 8,9114 1.688,9342

Jul/2018 0,5'l 5,9349 8,2624 1 .677,1 938

Jun/2018 1,87 5,3974 6,9376 1.668,6835

Mai/2018 1,38 3,4626 4,2712 1 .638,05'19

Abr/2018 0,57 2,0542 1,8953 1.615,7545

Mar12018 0,64 1,4758 0,2033 1.606,5969

Fev/201 8 o,o7 0,8305 -0,4239 1.596,3801

Janl2018 0,76 0,7600 -0,4140 1.595,2634

Dezl2017 0,89 -0,5326 -0,5326 1.583,2308

Nov/2017 0,52 -1,4100 -0,8777 1.569,2643

Outl20'17 0,20 -1,9201 -1,4200 1.561,í463

Set/2017 0,47 -2,1158 -1,4594 1.5s8,0302

0,í0 -2,5737 -1,7242 1 .550 ,7 417Agol2O17

Jull2017 -0,72 -2,6711 -1,6751 1.s49,1925

Junl2017 -0,67 -1,9652 -0,7837 1.560,4276

Mail2017 -0,93 -1,3039 1,5736 í.570,9530

Abrl2O17 -1,10 -0,3775 3,3678 1.585,7000

0,7306 4,8624 1.603,3367Marl2017 0,01

Fev12017 0,08 0,7205 5,3866 1 .603,1764

6,6608 1.601,8949Janl2017 0,64 0,6400

0,54 7j907 7,1907 1.591,7080Dez/2016

1 .583,1 589Nov/2016 -0,03 6,6150 7,1374

8,7985 1.583,6340Out/2016 0,1 6 6,6470

0,20 6,4766 10,6777 1.581J042SeU2016

1.577,9483Ago/20't 6 0,15 6,2641 11,5062

1.575,5850Jul/2016 0,18 6,1 049 11 ,ô509

1,69 5,9143 12,2193 1.572,7540Jun/2016

1.546,6162Mai/2016 0,82 4,1541 11,0937

3,3070 10,6419 1.534,0371Abr/2016 0,33

0,51 2,9672 1 1,5682 1.528,9914Marl20'16

12,0900 1.521,2331Fev/201 6 1.29 2,4447

1,14 1,1400 10,9612 1.501,8591Jan/201 6

10,5443 1.484,9309Dezl2015 0,49 '10,5443

10,0053 10,6873 1.477,6902Nov/2015 1,52

1.455,5657Out/2015 1,89 8,3582 10,0985

8,3588 1.428,5658SeU201 5 0,95 6,3482

0,28 5,3474 7,5538 1.415,1222Ago/2015

1.411j7090,69 5,0533 6,9639Jull2015
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Nova Santa Bárbara, 02l08l2Ol9.

De: Setor de Licitações

Para: Departamento de Contabilidade

Assunto: Aditivo ao contrato n" 2412OL5.

Senhorita Contadora:

Em atendimento a solicitação da Secretaria Municipal
de Saude, solicito a Vossa Senhoria previsáo orçamentária para que seja
aditado o contrato n" 2412OI5, decorrente do Pregáo Presencial n" 3912015,
firmado com a empresa COPEL TELECOMUNICAçOES S/A, inscrita no
CNPJ sob no 04.368.865/000I-66, cujo objeto é o fornecimento de internet
de banda larga. O aditivo acarretara custos adicionais para Administração,
no valor mensal de R$ t.8l-4r23 (um mil, oitocentos e quatorze reais e vinte
e três centavos) , totalizando R$ 21.770.173 (vinte e um mil, setecentos. e
setenta reais e setenta e três centavos).

Sendo o que se apresenta para o momento.

Atenciosamente,

lEfaine L Santos
Setor de Licitaçõe

Rua Watfredo Bittencourt de Moraes, n" 222, Centro, S 43.3266.8100, E - 86.250-000 - Nova Santa BárbaÍa - Paraná

E - Site - rvwrv.ush.pr.gov.br
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DEPARTAMENTO DE CONTABILIDADE
CORRESPONDÊNCIA INTERNA

Em atenção à correspondência interna expedida por Vossa Senhoria em data de

0210812019, informamos a existência de previsão para recursos orçamentários para que seja
aditado em R$ 21.770,73 (vinte e um mil, setecentos e setenta reais e setenta e três centavos),
o contrato no 2412015, decorrente do Pregão Presencial no 3912015, Í'irrnadó con'r a

empresa COPEL TELECOMUNICAÇÔES S/4, inscrita no CNPJ sob no

04.368.865/0001-66, cujo objeto e o fornecimento de internet de banda larga.

Outrossim, informo que a Dotação Orçamentária é

08 - Secretaria Municipal de Saúde;

002 - Fundo Municipal de Saúde PAB/SUS;
10.304.0370.2030 - Bloco de Vigilância em Saúde;

3.3.90.39.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica; 2980;2985

Sendo o qLle se apresenta para o momento

Nova Santa Bárbara, 0210812019.

Çanryos
Contadora/CRC 96lO-4

RuaWalfiedo BitteÍtcourtde Moraes, no222,Centro,'B 43.3266.8100, E - 86.250-000-Nova SantaBárbara-Paraná
E - Site -rvrvrv.nsb.pr.gov.br

Atenciosamente,



PREFEITURA MUNICIPAL ,
NOVA SANTA BARBARA

PARECER JURIDICO 9 L68I2OL9

ASSUNTO: ADITAM ENTO CONTRATUAL

REF: CONTRATO N9 O24I2OT5 - COPEL TELECOMUNICAçÕES

Versa o presente expediente, de solicitação de parecer jurídico do Setor de Licitações,

quanto à possibilidade legal de aditamento do contrato administrativo ne 024/20L5, que

tem por objeto a contratação de fornecimento de internet banda larga, firmado entre o
Município de Nova Santa Bárbara e a Empresa COPEL TELECOMUNICAÇÕES S.A.

A Secretaria solicitante justifica a necessidade de aditamento contratual por mais L2

(doze) meses, tendo em vista se tratar de serviço de natureza continuada para

manutenção das atividades da Secretaria de saúde, a qualdepende de programas online
para atendimento da população, em especial para encaminhamento a central de leitos

do Estado do Paraná, e para manutenção dos sistemas de informações do SUS.

Feita tais considerações passemos a análise de legalidade do aditamento contratual:

No caso em tela, verifica-se que a possibilidade da solicitação ora formulada se encontra

consubstanciada no artigo 57, ll, § 2o da Lei 8666/93 que assim determina: Art. 57. A

duração dos contratos regidos por esta Lei ficará adstrita à vigência dos respectivos

créditos orçamentários, exceto quanto aos relativos: ll - à prestação de serviços a serem

executados de forma contínua, que poderão ter a sua duração prorrogada por iguais e

sucessivos períodos com vistas à obtenção de preços e condições mais vantajosas para

a administração, limitada a sessenta meses; (Redação dada pela Lei ne 9.648, de 1998).

Ainda, no artigo Art. 65 DA Lei ns 8.666/93, que assim prevê: Os contratos regidos por

esta Lei poderão ser alterados, com as devidas justificativas, nos seguintes casos:

| - unilateralmente pela Administração:

b) quando necessária a modificação do valor contratual em decorrência de acréscimo

ou diminuição quantitativa de seu objeto, nos limites permitidos por esta Lei;

§ 1s O contratado fica obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os

acréscimos ou supressões que se fizerem nas obras, serviços ou compras, até25% (vinte

e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, ...

§ 2e Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder os limites estabelecidos no

parágrafo anterior.

Abstendo da apreciação dos aspectos inerentes à conveniência e oportunidade
mencionados acima, opina-se pelo encaminhamento e decisão à autoridade superior.

1fi0



PREFEITURA MUNICIPAL ,
NOVA SANTA BARBARA

É o parecer.

Nova Santa Bárbara, 13 de agosto de 2019.

161

Gv
Carmen Cortez Wilcken

Procuradoria Jurídica

ú





PREFEITURA MUNICIPAL,
NOVA SANTA BARBARA 1fi?

soLIcrrAÇÃo DE PAREcER JURíolco

TERMO ADITIVO AO CONTRATO NO 2412015
REF: PREGÃO PRESENCIAL N.O 39/2015

Prezada Senhora,

Solicito análise jurídica acerca da possibilidade de aditamento ao
contrato n' 2412015, cujo objeto é a contratação de empresa para fornecimento de
internet banda larga, firmado com a COPEL TELECOMUNICAÇOES S/4, inscrita no
CNPJ sob n" 04.368.865/0001-66, com vigência ate 2610812019, para prorrogação
por mais 12 (doze) meses, em atendimento a solicitação da Sra. tt/ichele Spares de
Jesus, Secretária tVlunicipal de Saúde, conforme previsão constante na cláusula
décima do referido contrato, nos termos do inciso ll do artigo 57, da Lei Federal
8.666/93. Aplicado o IGP-ÍII (índice Geral de Preços de l/ercado da Fundação
Getúlio Vargas) acumulado nos últimos 12 (doze) meses, conforme previsão
constante na cláusula décima segunda do contrato, o aditivo acarretará custos
adicionais para Administração, no valor mensal de R$ '1.814,23 (um mil, oitocentos
e quatorze reais e vinte e três centavos), totalizando R$ 21.770,73 (vinte e um
mil, setecentos e setenta reais e setenta e três centavos).

Sendo o que se apresenta para o momento

Nova Santa Bárbara, 02 de agosto de 2019

Atenciosamente,

Elaine C datk d

Setor de LicitaçÕes

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes, 222 - Cep.86250-000 - Fone/Fax (043) 3266.8100 - C.N.P.J. N." 95.561.080/0001-60
E-mail: licitacaoí0nsb.nr.gov.br - Nova Santa Barbara - Paraná
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Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 04.368,86s/ooo1-66
Razão SociaIrOPEL TELECOMUNICACÕES SA

EndereçO; RUA JOSE IZIDORO BIAZETTO 158 BLOCO A / MOSSUNGUE / CURITIBA /
PR / 81200-240

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribu ições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações

Validade:04/0812019

Certificação Número: 201 52195594590

Informação obtida em 14/08/2019 15:00:06

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

02/09/20t9

o

https://consulta-crf.caixa. gov. br/consultacrf/pages/consulta Empregador.jsf 1t1
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Emitida
Válida
Codigo
Qualqu

600D.D21C.1F5E.3FC4
da invalidará este documento

MINTSTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federaldo Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFETTOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRTBUTOS
FEDERAIS C À OÍVIOI ATIVA DA UNÉO

Nome: COPEL TELECOMUNICACOES S.A.
CNPJ : 04.368.865/0001 -66

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

constam debitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua
desconsideraçáo para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

2. constam nos sistemas da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) debitos inscritos
em Dívida Ativa da União (DAU) com exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 do CTN,
ou garantidos mediante bens ou direitos, ou com embargos daFazenda Pública em processos
de execução fiscal, ou objeto de decisão judicial que determina sua desconsideração para fins
de certificação da regularidade fiscal.

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais pievistas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na lnternet, nos
endereços r> ou <http://www.pgfn.gov.br>

Certidão com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751 , de 211012014.
19 <hora e data de Brasília>

í 6il

da

12
1

ratuita
11 do dia

I

1t1



Livro 958-P Protocolo 0002879

PROCURAÇÃO BAST

Folha 1511152

QUE FAZ: COPEL

I entidade

brasileira.

RG. nn

TELECOMUNICA s/Á.,, NA FORMA 1 fi 5
ABAIXO:

SlNllBlAlNl quantos este Público Instrumento cle

Procuração bastante virem que, aos vinte e nove dias do mês de abril do ano de dois rnil e
dezenove, (2910412019), neste Município e Comarca de Curitiba, Estado dó Paranír.

perante este Serviço Notarial, compareceu, como Outorgante: CQ.*EL
TELECOMUNIC ÇÕES S/A., sociedade anônima fechada, subsidiária integral da

COMPANHIA PARANAENSE DE ENERGIA - COPEL, inscrita no CNPJ/MF sob no

04.368.865/0001-66, com sede na rua José Izidoro Biazetto, 158, Bloco A, Mossunguê,

Curitiba-PR; neste ato representada por seu Diretor Presidente: WFNDELL
AL-I|XANDRE PAES DE.ANDRADE DE OLIVEIRA, brasileiro, casado, filho de Paulo

Alexandre Paes de Andrade Pedrosa de Oliveira e Rosy Terezinha Bially Pedrosa de

Oliveira, engenheiro eletricista, portador da Cedula de Identidade RG. no 5.?27.001-9

SSP/PR, inscrito no CPFÀ4F sob n'922.335.979-15 e por seu Diretor de Finanças:

RAFAEL MOURA DE OLIVEIRA. brasileiro, casado, trlho de Rudi de Oliveira e

Fátima Maria Moura de Oliveira, advogado, portador da Cédula de Identidade RG. no

5.741.682-3-SSP-P( inscrito no CPFiMF sob no 021.088.479-79, ambos com endereço

profissional na rua Coronel Dulcídio, 800, Batel, Curitiba/PR; conÍbrme atos

constitutivos, atas de eleições e certidão simplificada expedida em 0410412018,

devidamente arquivados nestas Notas sob no 360, às folhas 0731090 da pastg arquivt'r

208-CS; à folha 068 da pasta arquivo 210-CS; às folhas 2311232 da pasta arquivo 2l I -CS

e às folhas 1661167 da pasta arquivo 234-CS; os presentes identificados, por mim

Eduardo Stadiniski Hartmann, Escrevente Substituto, conÍbnne documentos de

identificação apresentados, cuja capaçidade reconheço, do que dou fe. E aí, pelas

Outorgantes, através de seus diretores, me foi dito que nomeiam e constituem seus

bastante Procurad ores: CARLOS VERI,{IER DIÁS QA SILVA, brasileiro, casaclo,

técnico comercial, portador da Cédula de no 6.817.008-7-SSP-PR.

inscrito no CPF/MF sob no 031.136.999-59

divorciada, administradora, . portadora da

3.473.767-3-SSP-PR, inscrita no CPFÀ4F sob n" 510.749.409-97, ambos com endereço

profissional na rua José Izidoro Biazetto, 158, Curitiba-PR; aos quais confere poderes

amplos e especiais, paÍa o fim especial de, em conjunto ou separadamente, em nonre cla

outorgante, assinar contratos de venda de serviços de telecomunicações, no valor máxitno

de R$ 150.000,00 (cento e cinquenta mil reais), finnados pela outorgante corr seus

clientes; e praticarem, finalmente, todos os demais atos necessários e indispensáveis ao

I 5e10 Kn4Fc. c85vs, boDyQ-Ka06s.wbw4k nuê na

Mônica Maria Guímaráes de Macedo Dalla Vecchia
TITULAR

Av. Mal. Floriano Peixoto,8155- Boqueirão, Curitiba - PR

te em rpen. com. br

ffi@j



Livro 958-P Protocolo 0002879 Folha 1511152

fiel e cabal desempenho do presente rnandato. Vedado expressamente o

substab!:lecimento deste instrumento a terceiros. A Outorgante declara, através de

seus diretores, ter sido alertada da responsabilidade civil e crirninal pelos elementos

declaratórios e da autenticidade dos documentos fornecidos por ela, constantes neste

instrumento, e que após a sua assinatura, são inalteráveis, isentando esta serventia

de todas as responsabilidades decorrentes. Pelas outorgantes, me foi dito atraves de

seus diretores que a presente outorga tern validade até 2910U2A20. expirando então sua

validade. Pela Outorgante, rne foi dito, através de seus diretores, finalmente, que aceita

esta procuração em todos os seus tennoso tal qual se acha redigida. Assim o disse, do que

dou fé. A pedido, lawei-lhe a presente procuração que, depois de lida e achada em tuclo

conforme, outorga, aceita e assina, não havendo a necessidade da presença de v
testemunhas instrumentárias, confonne faculta o artigo 676 do Código de Normas da

Douta Comegedoria Geral de Justiça do Estado do Paraná. Protocolado sob n" 0002879

em data de 2910412A§, às 08:49 horas. Eu, (a.), Eduardo Stadiniski Hartrnann.

Escrevente Substituto, que a escrevi. Eu, (a.), Mônica Maria Guimarães de Macedo Dalla
Vecchia, Tabeliã que a fiz digitar, subscrevi, dou fé e assino. Ernolumentos: R$87,74,
(VRC 394,62), Selo Funarpen: R$0,80, Funrejus: R$21,94, FADEP: R$4,39, ISS:

R$3,51. Selo Digital No Kr4Fc.c85vs.bODyQ, Controle: Kao6s.Wbw4k. (aa.) COPEL
TELECOMLTNICAÇÕES SiA., WENDELL ALEXANDRE PAES DE ANDRADE DE
OLIVEIRA, Diretor Presidente da Outorgante. COPEL TELECOMUNICAÇÕES S/4.,
RAFAEL MOURA DE OLIVEIRA, Diretor de Finanças da Outorgante. Mônica Maria
Guimarães de Dalla Vecchia.' Tabeliã. Nada mais. Trasladada em seguida,

confefe com o original, ao qual me repofio e dou fé. Eu,

Eduardo Stadiniski Hartlnann, Escrevente Substituto, quc

conferi. subscrevo, dou fé e lico e raso.

t

Em FUNARPEN

SELO DIGITAL
Kn4Fc.c85vs.b0DyQ

Ka06s . Wbw4k
http : / / funarpen. com. br

Eduardo Stadiniski
Escreventg-S

an
to
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Mônica Maria Gulmarães de Macedo Dalla Vecchia
TITULAR

Av. Mal. Floriano Peixoto, 8155- Bogueirão, Curitiba - PR

SeIo Kr4Fc.cE5vs.bODyQ-Ka06s.Wbw4k Consulte em http: / /Íunarpen,com.br Ultima Página
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PREFEITURA MUNICIPAL ,

Rua WalÍ'redo Bittencourt de Moraes no 222,Centro. Fone 43. 3266.8100, CIIP - 86.250-000 Nova Santa Bárbara, Paraná
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NOVA SANTA BARBARA
40 TERMO ADITIVO AO CONTRATO Íro 02412015,

CELEBRADO ENTRE O MUNICIPIO DE NOVA SANTA BÁRBARA E A EMPRESA

coPEL TELECOMUNTCAÇÕES S/A.

O Município de Nova Santa Bárbara, pessoa jurídica de

direito público interno, inscrita na CNPJ sob o no 95.561.080/0001-60, com sede

administrativa na Rua Walfredo Bittencourt de Moraes, 222, neste ato representado pelo seu

Prefeito Municipal, Sr. Eric Kondo, brasileiro, casado, portador do RG n' 4.039.382-0

SSP/PR, inscrito no CPF sob. o no 563.691.409-10, e do outro lado a empresa COPEL

TELECOMUNICAçÔES S/A, inscrita no CNPJ sob n' 04.368.865/0001-66, com sede na

Rua José lzidoro Biazetto, 158 Bloco A - CEP: 81200240 - BAIRRO: Mossunguê,

Curitiba/PR, neste ato representada por sua procuradora, Sra. Noemi Ruth Purim, inscrita

no CPF n" 510.749.409-97, RG n' 3.473.767-3 SSP/PR, resolvem aditar de comum acordo,

o Contrato n.o 02412015, cujo objeto é a contratação de empresa paru fornecimento de

lnternet banda larga, firmado entre ambos em 31 de agosto de 2015, com vigência de 12

(doze) meses, referente ao Processo de Pregão Presencial n.o 3912015, mediante as

seguintes cláusulas e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA:

O presente termo tem por objeto, a prorrogação por mais 12

(doze) meses do prazo original, ou seja, ale 2510812020, conforme previsão constante na

cláusula décima do contrato e disposto no inciso ll do artigo 57 da Lei n' 86666/93, para

atender as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde.

CLÁUSULA SEGUNDA:

Fica concedido o reajuste de preços, conforme previsão

constante na cláusula décima primeira do contrato, parágrafo único, de acordo com a

variação no período do IPCA acumulado nos últimos 12 (doze) meses que é de 6,4113%.

PARÁGRAFO UNICO - Fica alterado o valor mensal do

contrato de R$ 1.704,92 (um mi!, setecentos e quatro reais e noventa e dois centavos),

para R$ 1.814,23 (um mil, oitocentos e quatorze reais e vinte e três centavos),

totalizando R$ 2í.770,73 (vinte e um mil, setecentos e setenta reais e setenta e três

centavos).

CLÁUSULA TERCETRA:

As despesas decorrentes desta licitação correrão por conta da

dotação orçamentária havida pela conta no 08 - Secretaria Municipal de Saúde; 002 -
à

Mara A. Ferreire
19.605

E-mail - licitacao(ânsb.or.eov.br - www.nsb.pr.eov.br

Copel





PREFEITURA MUNICIPAL 1$?

Ferreira
19.605

,
NOVA SANTA BARBARA

Fundo Municipal de Saúde PAB/SUS; 10.304.0370.2030 - Bloco de Vigilância em Saúde;

3.3.90.39.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica; 2980; 2985.

CLÁUSULA QUARTA:

Os acordantes se comprometem a cumprir todas as cláusulas e

condições estipuladas no Contrato Original, que não colidirem com o presente instrumento,

ficando reiteradas todas as demais cláusulas.

E por ser vontade das partes e validade do que foi ajustado,

lavrou-se o presente Termo em 03 (três) vias de igual teor e forma, que vai assinado pelas

partes.

Nova Santa 14 de agosto de 2019

Kondo

Prefeito | - Contratante

Noemi Pu

Copel Telecomunicações S/A - Contratada

Michele Soares de Jesus

Secretária Municipalde Saúde - Responsável pelo acompanhamento do contrato

Rua Walfredo Bittçncourt de Moraes n'222. Centro. Fone 43. 3266.8100. CEP - 86.250-000 Nova Santa Bárbam"

E-mail - licitacao(r2nsb.or.eov.br - www.nsb.pr.gov.br

CoPel

(
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Referente ao Conlralo no 73/2018.
REF,: Pregão Presencial n.o 45/20'lB.
PARTES: Município de Nova Santa Bárbara, pessoa jurídica de direito publico
interna, inscrita no CNPJ sob o no 95.561.080/0001{0, com sede administrativa na
Rua Walfredo Bittencourt de Moraes, 222, neste ato representado pelo Senhor
Prefeito Municipal Eric Kondo, e a empresa gtO neSÍOUOS TRANSPORTES
LT$, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNpJ sob o no

0 ).158/0001-61, sediada em Cianorte, Estado do Paraná, sito à Avenida Goiás,
431, Sala 21 e22-CEP:87200-149 - Bairro: Zona 01, Cianorte/PR.

OBJETO: Conhatação de empresa para prestação de serviços de coleta,
transporte, tratamento e destinação íinal de resíduos da saúde.

VALOR DO ADITIVO: R$'1.9'15,40 (um mil, novecentos e quinze reais e quarenta
centavos), mensais, totalizando R$ 22.984,80 (vinte e dois mil, novecenlos e oitenta
e quatro reais e oitenta centavos).

SECRETARIA: Secretaria Municipal de Saúde.
RECURS0S: Secretaria Municipal de Saúde.
RESPoNSÁVEL JURíDICO: Carmen Cortez Wllcken, OAB/pR no 22.932.

Poder
Executivo

Ano Vl

Í10

3.

Referente ao
REF.: Pregão Presencial n.
PARTES: Município de Nova Santa Bárbara, pessoa jurídica de direito publico
inlerna, inscrila no CNPJ sob o no 95.561.080/0001-60, com sede administrativa na
Rua Walfredo Biltencourt de Moraes, 222, nesle ato representado pelo Senhor
Prefeito Municipal Sr. Eric Kondo, e a COPEL TELECOMUNICAçÕES S/A,
tnscrita no CNPJ sob n'04.368.865/0001$6, com sede na Rua José lzidoro
Biazetto, 158 Bloco A - CEP: 81200240 - BAIRRO: Mossunguê, Curitiba/PR.

OBJETO: Contrataçâo de empresa para fornecimenlo de lnternet banda larga,

PRAZO D0 AD|T|VO: Por mais 12(doze) meses, ou seja, até 2510812020.

VALOR D0 AD|T|VO: R$ 1.814,23 (um mil, oitocentos e quatorze reais e vinte e
três centavos), mensal, totaltzando R$ 21.770,73 (vinte e um mil, setecentos e
setenta reais e setenta e três centavos)

SECRETARIA: Secretaria Municipal de Saúde.
RECURSOS: Secretaria Municipal de Saúde.
RESPONSÁVEL JURÍDICO: Carmen Cortez Wilcken, OAB/PR no 22.932.

Poder

DATA DE ASSINATURA DO TERMO DE ADITIVO: DATA DE ASSINATURA DO TERMO DE ADITIVO:

ATA DE . REFE

OBJETO - Registro de preços para eventual aquisição de refeiçóes (SelÍ Service), preparadas e servidas nas dependências da licitante,

VALIDADE DA ATA: De 12108/2019 a 1110812020.

BENEFICÁRA DA ATA: JANAINA SCACCO CHAVES RESTAURANTE

CNPJ sob no. 11.866.958/000'l-86

Rua Quintino Bocaiuva, 674 - CEP: 86020150 - Baino: Centro, Londrina/PR

RESPoNSÁVEL JURíDICO: Carmen Cortez Wilcken, OAB/PR no 22.932.

o
- PMNSB

DO OBJETO E REGISTRADOS

Item Código do I Oescriçâo do produto/serviço I Marca do
produto/serviçol I produto

Lote 001 2 IREFEIÇÃ0 INDIVIDUAL (Self Service), na cidade de Londrina contendo no mínimo: 
I

larroz, Íeijâ0, macanã0, 03 (três) tipos de saladas, verduras e 02 tipos de carne I

llbranca e vermelha), acompanhado de 01 (um) refrigerante ou suco de 290 ml. I

7228 UN 410,00 19,50 7.995,00

TOTAL 7.995,00

- PMNSB. REFERENTE AO0DE

OBJETO - Registro de preços para eventual aquisição de refeiçôes (Self Service), preparadas e servidas nas dependências da licitanle

VALIDADE DA ATA: De 1?08/2019 a 1110812020.

BENEFICÁRA DA ATA: JOANA PAULA RIQUENA EIRELI

CNPJ sob n". 12.816.657/0001-00

Avenida XV de Fevereiro,2'13 B - CEP: 86300000 - Bairro: Centro, Cornélio Procópio/PR

RESPONSÁVEL JURÍDICO: Carmen Cortez Wilcken, OAB/PR no 22.932.

ESPECIF DO OBJETO E REGISTRADOS

UN 490,00 24,00 11,760,001 7231001

t't .760,00AL

Diário OÍicial Eletrônico do Município de Nova Santa Bárbara
Rua: Walfredo Bittencourt de Moraes n'222 - Cenl(o

Fone/Fax: (43) 3266-81 00
E-mail: diariooíicial@nsb.pr.gov.br

prnnsb@ nsb.pr.gov.br

Documento assinado por Ceíilicado Digital - Nova Santa
Bárbara Preíeilura Municipal: 9556108000016o-AC SEBASA-
Suâ autenticidad€ é garanlida dêEdê quê visualizado através do

sitei hro://www.nsbpí..89y.Fíloortal/publlcacao/diaÍicofi cjal-online

t«Ht
'::' i' ; 
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ü1,u n i c íplô' d #'l N o\rá''S iíitâr,Bárbã' i a t' pâtâhá
Eric Kondo _ preÍeito Municipal

ã*ir:Íi*f'{'1i,Í3*í'Jova§arrl;r3ári:nra,Pariiná. üuart;:-íeir;1.'l 4C*Ati*§TOri*t*"i $. l,

i
Diário Ofi r.'

RilM

Unidade de

medida

Preço

unitário

Preço tota

TENS

^..^-r:l^J-do Descrição do produlo/serviÇo Marca do
produto

Unidade de

medida

Preço

unitário
Lote

fEFEIÇÃ0 INDIVIDUAL (Self Service), na cidade de Cornélio Procópio contendo no

nínimo: arroz, íeijão, macarrã0, 03 (três) tipos de saladas, verduras e 02 tipos de

:arne (branca e vermelha), acompanhado de 01 (um) refrigerante ou suco de 290 ml.
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TffiDEImlilT.

Prefeitura, [f; unicipat de
Nova Santá Bá'rharê; FR

Âvts.o oE Llctm*çÂo nnesÂ,o, pRÊsEttctfrll. t{:ü J.qraoís
Objeto: Contratrção dh emp.esaFar,abmrieimehr'o,dsirtemêübsndã!

larga.paraa Seor€,üãriaii6Admihi§fâíFc.rliipo: MênoíiírEçor ÍtoÍ itÉíyr.: ,

Recebimenio dos ERVelopes: Até-à§ 1í3h3úmin dodla2â,08i2r'l.lir-t.
Ínicio clo Ptegãor Dia?9/C8/2O't§ à6 1"Íh00Ín;n.
f,reço máxis1o:' FIS.2?.?.2?.§D (rrhlrãadhis Erili. dl,EentDBevi]l!acdDj§

relis e ncventa' e rlcjs centavos), lhficíffiâ@s. Corrtplarngrtoms
p.deíâc sÉi ohtidãs em: horâÍiO d* ê.tpeÚeniOr-rs.1z;'6;5115íar hrt lliEiPEll
de ltlova S*rta, Eárbara. 9ito à, FIuaWâtiredr, EittânsouÊddrM'ê€esB9
222. pelo icne: .13r.32.66'8;t,00;.porEmÊili.li-í:tze;rúÍ!tjq,pr1gEy,§ orrrpelb:
site'.v.,.,rv. ;: s b. p..;cv. br. No.re Sanla. Bádrarai 14iiEiâ0 I {}

. Mãr.çêADt6fils deA,ccJs filtrrq.Ê-klgEiro- ffiúiâ rlf
lIS6âOt& : .

: grtÀTo rrmnmoraor.,rwo
RefeÍeflte ar. Contrato, no 73/20í1e REF:' FFeg& mesÉncidl n:

45t201,8
PARTES M-rnicipio de: Noua Santa' Bár'àarar pessoa jpridlh db

direito publico, ihlernar. inso{ifar no CÀlFtlJ sob, @ ni 965e1.0mr.0@,1ttrr
com sede aüninishativa naFtlla\ÍVâ1ffêdo,Bit&írcouÍtdb. lt brâ.§ Ur,.
neste ato repr€scntado pelo, Sefihor Pnrf6ib MuniqpaltBic.lfuní,q, ee
ernp!.esa BIO RESiDtiJOS TRAüüSPQtrliES ITDA, peseoa junidiaardh
direito privâdo, inserita.no CNFJ:sbonP 0&6EO1rffy0mt-6n, sadtâúà
em Cianoder Estadb,di} Fa€ná,' sirq*àÂrenideGoiás, 4ífÍr, Sâlà,71, eD
- CEF: 87200-149 - Baino: Zona 0í, CiânoÍte/FR.

OBJETO: Cont-àtãçáo dE crnpnera paíE presffirc dÊ scíviqos.dE'
colêta h,ensports. tratsmentD odbtlim@fr ndiCEÍndidi{@6dhsâúdb}.

vAtOR DO,ADITIVG R§ t.9rÍS4@(ilm,mill normçrhaeqritrseíEâis,
e qrârenta cêíltarroe), menÀ?i§, tbhisanrdtor R$2agah{mi(vjhtÊ edois,
mil, noyecsnlbs eoiEflta e$/díorcÊiceoitEÍ|Bc3ntaroE)I.

SECRFf'ARIA Secelaria MunicipÊlldE,sàlidh'
RECUFTSO§: SccrGra?.ia Muniaipdrdesàúdq.
RESPONSAVEL JURIOICO: Cannen. CoÍtlr,z wlldrsíirr O&EI/FR n?

D.932.
lW.Qrrrâoi€t

FleferenÍe ao
39t20í§

Fhoscncid: mo'

PARTES: Municlpiiz db, hlbua Sar,rtar tsárüarar Fswe lpnliúta do
so,b o nr 9§r 5,611.080/800:iffidiíêito Díbllr.o, intEina. insúit* no Cl{Pjj

mm sede; administ ative nâ' Fà â\flilftÊdo, eüEncouÍüdE B!tú8e6,. 22;
neste.ato, reg:esenta& pdoSanttrorRefribÍ!fu ÍlicipâljS.tsictíhírdhr, e:
a COPÉL TÊIj.ECOfúUNICAçÚ§ §i/*, iÍr€&Íitc'ír@ ChapJr soh í,0"

04. 368. 86C000t.6q,60Í11ss(hha FtuiÊ Jbsé lziiíbnoB@ettrir t§Dtspco
'a- cEP etÚ@4o- BAIFIR(I: ifru*i/r,rgrrr&. CuniliüalPR.

OBJÉT,& ConrdaÉo, de crnpres* pana ílcnrnacinrenlo db,hfrírei
bandalaga,

PRAZO 0O ADÍTIV& For M§ Í2 (dtae)i rBsG,, oirj seiO, d,
2í08/2020.

VALOR: OO ADÍTIV,0 R$ '[,:afiaioz} (Urm, rrnifi oihenbe e: grlalu@
reâisevinte.e três ceírtavos»,roencâll tctáltzendoR[;2,t.V7Oi73.('vir0t!ÊG
um mil; seécentos a setenta ledeesetefi ta e tsêscÊnEw@Ê)t

S ECRETARÍAr S€sreiâíit tl*uricipat Ae Sauag
REC{JRSO§: Secr'kia lldllniiiiplldE,§aúd,R.
RESPOiüSAVEL JURhffi@: Cânmenr C.ontaz Wlbl*erÀlOA&P{? np,

DÂTA DE ASSINÂTUftADOTESU!'O OEAEI|TIVO I4{@/AOÍ9
e

J

E
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PREFEITURA MUNICIPAL

NOVA SANTA BARBARA
ESTADo oo penanrÁ

TERMO DE JUNTADA DE FOLHA NO PROCESSO LICITATORIO DE
PREGÃO PRESENCIAL N"39/20 1 5

Aos 21 dias do mês de agosto de 2019, lavrei o presente termo de juntada de
folhas no processo licitatório de pregão presencial no 3912015, numeradas do
no156 ao no 170, que corresponde a este termo.

Efúfue Cristirw t uíitfr[os Santos
Responsável pelo Setor de Licitações

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes n' 222, Centro, Fone 43. 3266.8100, CEP - 86.250-000 Nova Santa Bárbara, Paraná

- E-mail - licitacao@nsb.pr.gov.br - wrvrv.nsb.pr.gov.br
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NOVA SANTA BARBARA
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE

coRRESPoN oÊttcrA r NTERNA

DE: Secretaria [/unicipal de Saúde

PARA: Secretaria de Administração

No 173t2020

DATA: 14108120

ASSUNTO: Aditivo Contrato no 2412015

Venho através desta solicitar a Vossa Senhoria o aditivo de prazo por mais 60
(sessenta) dias aocontrato n'2412015, cujo objeto é acontratação de empresa para
fornecimento de internet banda larga, firmado com a empresa COPEL
TELECOMUNICAçOES S/A, inscrita no CNPJ sob no 04.368.865/0001-66, com
vigência até2510812020, para suprir as necessidades desta secretaria até a conclusão
de um novo processo licitatorio.

Atenciosamente,

Michel oares de Jesus

Secretária Municipal de Saúde

zn
Recebido por: troBrbb

Data

Rua Antonio Joaquim Rodrigues no 623, E(43 266 8050) CNPJ no 08.854.896/0001-88 E-mail
saudensb@vahoo.com.br - Nova Santa Bárbara - Paraná

L:§lp,trra



PREFEITURA MUNICIPAL
i 17eNOVA SANTA BARBARA

solIcrrAÇÃo DE PAREcER JURiorco

TERMO ADITIVO AO CONTRATO NO 2412015

REF: PREGÃO PRESENCIAL N" 3912015

Prezada Senhora,

Solicito análise jurídica acerca da possibilidade de aditamento ao
contrato n' 2412015, cujo objeto é a contratação de empresa para fornecimento de
internet banda larga, firmado com a empresa COPEL TELECOMUNICAÇOES S/A,
inscrita no CNPJ sob n' 04.368.865/0001-66, com vigência ale 2510812020, para
prorrogação por mais 60 (sessenta) dias.

Sendo o que se apresenta para o momento

Nova Santa Bárbara, 17 de agosto de 2020

Atenciosamente,

Elaine Cris na Lud S

Setor citaçÕes

Rua WalÍiedo Bittencourt de Moraes, 222 - Cep.86250-000 - Fone/Fax (043) 3266.8100 - C.N.P.J. N." 95.561.080/0001-60
E-mail: licitacaoí(dnsb.pr.gov.br - Nova Santa Barbara - Paraná

ô
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PREFEITURA MUNICIPAL 173
,

NOVA SANTA BARBARA

PARECER J U RIDICO 9 102/ 2O2O

ASSU NTO: ADITAMENTO CONTRATUAL

REF: CONTRATO Ne OO1/2O20 e CONTRATO Ne 002/2020

Versa o presente expediente, de solicitação de parecer jurídico do Setor de Licitações, quanto à

possibilidade legal de aditamento do contrato administrativo ne O24|2O2O, que tem por objeto
o fornecimento de Internet Banda Larga, para a Secretaria Municipal de Saúde, firmado entre o
Município de Nova Santa Bárbara e a Empresa COPELTELECOMUNICAÇÕES S/A, inscrita no CNPJ

ne 04.368.865/0001-66.

A Secretaria solicitante justificou a necessidade de aditamento por mais 60 (sessenta) dias,

tendo em vista a necessidade de manutenção dos serviços da respectiva Secretaria, nos termos
que dispõe a legislação municipal em vigor.

Feita tais considerações passemos a análise de legalidade do aditamento contratual:

No caso em tela, verifica-se que a possibilidade da solicitação ora formulada se encontra

consubstanciada no artigo 57, § 1o da Lei 8666/93 que assim determina: Art. 57. A
duração dos contratos regidos por esta Lei ficará adstrita à vigência dos respectivos

créditos orçamentários, exceto quanto aos relativos: ll - à prestação de serviços a serem

executados de forma contínua, que poderão ter a sua duração prorrogada por iguais e

sucessivos períodos com vistas à obtenção de preços e condições mais vantajosas para

a administração, limitada a sessenta meses; (Redação dada pela Lei ne 9.648, de 1998).

Toda prorrogação de prazo deverá ser justificada por escrito e previamente autorizada

pela autoridade competente para celebrar o contrato. Analisando o procedimento

realizado, verifica-se que o requerimento formulado se restringe a prorrogação de

prazo, sem aditamento de seu valor e a possibilidade jurídica resta amparada no art. 57,

ll, § 2e da Lei 8.666/93. Ademais, informa o setor responsável pelo acompanhamento
que os contratos vem sendo cumpridos de forma satisfatória, conforme atestado pelos

respectivos Secretários Municipais.

Observe-se que, apesar da necessidade de realização de novo procedimento licitatório,

a Secretaria solicitante justificou a necessidade de prorrogação do contrato em questão

por mais 60 (sessenta) dias, prazo esse suficiente a realização e conclusão do novo

procedimento, já inclusive solicitado.

Em sendo assim, atendendo ao solicitado e observado o prazo de vigência do

aditamento contratual por mais 60 (sessenta) dias, bem como os documentos

reguladores fiscais das empresas, e a justificativa apresentada, opino pela possibilidade

de realização dos aditivos requeridos, nos termos do artigo 57,11, § 2e da 1ei8.666/93.

Abstendo da apreciação dos aspectos inerentes à conveniência e oportunidade
mencionados acima, opina-se pelo encaminhamento e decisão à autoridade superior.
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É o parecer.

NOVA SANTA BARBARA

Nova Santa Bárbara, 25 de agosto de 2020.

Christine

Procuradoria Juríd

^
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BRASIL

lnstituto BÍssiloiÍo de GoograÍir e Est8tÍstics

IPCA do último mês

lnflação

Buscar no IBGE

INPC do último mês

0,440/o
jul/2020

lnflação I IBGE

175

g,IBGE

0,360/o
)ul/2020

!PCA acumulado de 12 meses

2,310/o
)ul/2020

@

O que é inflação

lnflação é o nome dado ao aumento dos preços de produtos e serviços. Ela é calculada

pelos índices de preços, comumente chamados de índices de inflação. { ,i

O IBGE produz dois dos mais importantes índices de preços: o IPCA, considerado o oficial
pelo governo federal, e o INPC.

Para que servem o IPCA e o INPC?

O propósito de ambos é o mesmo: medir a variação de preços de uma cesta de produtos

e serviços consumida pela população. O resultado mostra se os preços aumentafap ou

diminuíram de um mês para o outro.

A cesta é definida pela Pesguisa de Orçamentos Familiares - POF, do IBGE, que, entre

outras questões, verifica o que a população consome e quanto do rendimento familiar é

gasto em cada produto: arroz,feijão, passagem de ônibus, material escolar, médico,

cinema, entre outros.

os índices, portanto, levam em conta não apenas a variação de preço de cada i,.,Tj,lrrt,
tambémopeSoquee!etemnoorçamentodasfamílias.

. | "!"'

Calculadora do IPCA

Atualize uma quantia utilizando o índice oficial de inflação brasileiro '

A Calculadora do IPCA permite atualizar um valor pela variação do índice de Preços

ao Consumidor Amplo (IPCA) entre duas datas. Através desse cálculo, é possíve! '

https://www.ibge.gov.br/explica/inflacao.php 115
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CORRESPONDÊNCIA INTERNA

De: §etor de Licitações

Para: Departamento de Contabilidade

Assunto: Aditlvo ao coutrato no 24|2OLS.

cEhine

Nova Santa Bárbara, 251 08l2O2O

I

^

Senhora Contadora: 
!. , :.

Em atendimento a solicitação da Secretaria Municipal
de Saude, solicito a Vossa Senhoria previsáo orçamentária para que seja
aditado o contrato n" 2412015, decorrente do Pregáo Presencial n" 3912015,
Íirmado com a empresa COPEL TELECOMUNICAçÓBS S/4, inscrita no
CNPJ sob no 04.368.865/0001-66, cujo objeto é o fornecimento de internet
de banda larga. O aditivo acarretará custos adicionais para Administraçáo,
no valor mensal de RS 1.856114 (um mil, oitocentos e cinquenta e seis
reais e quatorze centavos), totalizando R$ 3.712128 (três mil, setecentos
e doze reais e vinte e oito centavos).

Sendo o que se apresenta para o momento.

Atenciosamente,

r ir. i:
j ,.Ltt:

SetoT Licitações

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes, no 222, Centro, I 43. 3266.8100, E - 86.250-000 - Nova Santa Bárbara - Paraná
El - Site - www.nsb.pr.gov.br
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DEPARTAMENTO DE CONTABILIDADE
CORRESPONDÊNCIA INTERNA

Em atenção à correspondência interna expedida por Vossa Senhoria em data de
2510812020, informamos a existência de previsão para recursos orçamentários para que seja
aditado em R$ 3.712,28 (três mil, setecentos e doze reais e vinte e oito centavos), o
contrato no 2412015, decon'ente do Pregão Presencial no 3912015, firmado com a

empresa COPEL TELECOMUNICAÇOES S/4, inscrita no CNPJ sob no

04.368.865/0001-66, cujo objeto é o fornecimento de internet de banda larga.

Outrossim, informo que a Dotação Orçamentária é:

08 - Secretaria Municipal de Saúde;

001 - Fundo Municipal de Saúde;

10.301 .0320.2025 - Manutenção do Fundo Municipal de Saúde;

3.3.90.39.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica; 2690;
002- Fundo Municipal de Saúde PAB/SUS;
10.304.0370.2030 - Bloco de Vigilância em Saúde;

3.3.90.39.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica; 3030; 3031.

Sendo o que se apresentapaÍa o momento.

Atenciosamente,

Nova Santa

Lauita Xtn eila
Contadora/CRc 045

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes, no 222, Centro, S 43.3266.8100, X - 86.250-000 - Nova Santa Bárbara - Paraná

E - Site - rvww.nsb.pt'.gov.br
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFETTOS DE.NEGATTVA DE DÉBIOS RELATTVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E A DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: COPEL TELECOMUNICACOES S.A.
CNPJ : 04.368.865/0001 -66

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua
desconsideraçâo para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

2. constam nos sistemas da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) débitos inscritos
em Dívida Ativa da União (DAU) com exigibilidade suspênsa nos termos do art. 151 do CTN, ou
garantidos mediante bens ou direitos, ou com embargos da Fazenda Pública em processos de
execução fiscal, ou objeto de decisão judicial que determina sua desconsideração para fins de
certificação da regularidade fiscal.

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão e válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 1 1 da Lei no 8.212, de 24 dejulho de 1991 .

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na lnternet, nos
end e reços < http ://rfb.gov. b r> ou < http ://www. pgfn.gov. br>.

Certidão em com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751,de2t10t2014
Emitida <hora e data de Brasília>.
Válida
Código rtidão: 9EAF.6481 .9C1 3.A281
Qualq nda invalidará este documento

1
:46 do d

20t02t2021.
controle



25108t2020 Consulta Regularidade do Empregador

1?Íl

lrnprimir

^

tJttffidt
ÊAlXÂ ECTINC:MiC,s. f EüE RÁL

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 04.368.86s/ooo1-66
Razão SociaIrOPEL TELECOMUNICACÕES SA

Endereço; RUA JOSE IZIDORo BIAZETTO 158 BLOCO A / MOSSUNGUE / CURITIBA /
PR / 81200-240

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova . contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:07/08/20

Certificação N 032825287 15866

Informação obtida em 25|OB/2O20 74:16:55

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

020a

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultací/pages/consultaEmpregador.jsf 1t1
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I I O TABELIONATO

I IS SERVENTIA NOTARIAL

Ru€ Marechal Deodoro, 70 - Têff€o, 1 
o ê 2. andârês

CEI.ÍTRO . CTJRIT|aA . PARANÁ - CEP 80,o1o:o,Io
Fonr/F.r (41) 3224-3823

Eimall r tâbslionato.mtas@t€í.s.com.br

I lLvno lroLm l

491-P 191192

Protocolo no 435

PROCURAÇÃO BASTANTE que faz
TELECOMUNICAçÕES S/A, na
abaixo:-

COPEL
forma

S A I B A M quantos este público instrumento
de procuração bastante virem que, aos dezessete dias do mês de março do ano de dois mil e
vinte, (1710312020), nesta Cidade de Curitiba, Capital do Estado do Paraná, nestas Notas,
perante mim Es-crêvente Juramentada, compareceu como outorgante: COPEL

^ TELECOMUNICAGOES §/A., sociedade anônima fechada, subsidiária integral da
COMPANHIA PARANAENSE DE ENERGIA - COPEL, inscrita no CNPJ/MF sob no

04.368.865/0001-66, com sede na rua José lzidoro Biazetto,'158, Bloco A, Mossunguê,
Curitiba-PR; com seus Atos Constitutivos e Simplificada da Junta Comercial atualizada de
1UA312020, devidamente arquivados nestas Notas às fls. 0'19/020 no livro no 080; neste ato
representada por seu Diretor Presidente: WENDELL ALEXANDRE PAES DE ANDRADE DE
OLIVEIRA, brasileiro, casado, filho de Paulo Alexandre Paes de Andrade Pedrosa de Oliveira e
Rosy Terezinha Bially Pedrosa de Oliveira, engenheiro eletricista, portador da Cédula de
ldentidade no 5.227.004-9/SSP/PR, inscrito no CPF/MF sob no 922.335.979-15 e por seu
Diretor de Financas: ELOIR JOAKINSON JUNIOR, brasileiro, solteiro, em união estável, filho
de Eloir Joakinson e Natalia Joakinson, contador, portador da Cedula de ldentidade no

6.660.520-5ISSP/PR, inscrito no CPF/MF sob no 023.868.809-74; ambos com endereço
profissional na rua Coronel Dulcídio,800, Batel, Curitiba/PR. Os presentes identificados como
os próprios por mim, Escrevente Juramentada, que esta subscrevo, através dos documentos
apresentados, acima referidos, e reconheço a identidade das partes e a capacidade para o ato
do que dou fé. E ai, pela outorgante, me foi dito que por este público instrumento e na melhor

^ forma de direito, nomeia e constitui seus bastante procuradores: FELIPE HENRIQUE' PUCHIVAILO, brasileiro, solteiro, maior e capaz, administrador, portador da Cedula de
lde
AL

ntidade no 9.428.180-6ISSP/PR, inscrito no CPF/MF sob no 065.358.349-48 e LIICAS
RE KRAUSE, brasileiro, casado, engenheiro eletrônico, portador da CedulaE

entidade SP/PR, inscrito no CPF/MF sob no 044.682.279-58; ambos com
endereço profissional na rua José lzidoro Biazetto, 158, Curitiba-PR; aos quais confere poderes
amplos e especiais, para o fim especial de, em conjunto ou separadamente, em nome da
outorgante, assinar contratos de venda de serviços de telecomunicações, no valor máximo de
R$ 150.000,00 (cento e cinquenta mil reais), Íirmados pela outorgante com seus clientes; e
praticarem, finalmente, todos os demais atos necessários e indispensáveis ao fiel e cabal
desempenho do presente mandato. Vedado expÍêssamente o substabelecimento deste
instrumento a teiceiros. A outorgante declara, através de seus diretores, ter sido alertada da
responsabilidade civil e criminal pelos elementos declaratórios e da autenticidade dos
documentos Íornecidos por ela, constantes neste instrumento, e que após a sua assinatura,
sáo inalteráveis, isentando esta serventia de todas as responsabilidades decorrentes. Pela
outorgante foi-me dito, ainda, que a presente outorga tem validade até a data de 311031202'1,
expirando, entâo, a sua validade. Pela outorgante, me foi dito, através de seus direlores
finalmente, que aceita esta procuraçáo em todos os seus termos, tal qual se acha redigida.
Assim o disse, do que dou fé. Foi-me apresentada a Guia de Recolhimento sob no
14000000005592159-6, expedida pelo FunÍsjus, comprovando o pagamênto no valor dê

RUA MAL. DEODORO N9 70

ATON Do §

oANÍCAEPRETTIMARIAESNIG
laTabel

ffic \1IT PB

Selo kuqFn. vyTvs. IvDyX-Ál'1H65, 72TxG Consulte em http : //f unârpen..om. br ontinua na Página
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FABRÍCIO PEREIRAGoDoY . TABELIÁo sUE§TITuTo

3224-3623



I 1g SERVENTIA NOTARIAL
IGNÊS MARIA PRETTI CAETANO - TABELIÁ

FABRICIO PEREIRAGODOY - TABELIÂO SUBSTITUTO

I I O TABELIONATO Rua Marechal oeodoro, 70 - Téneo, 10 e 20 andaÍes
CENTRO - CURITIBA. PARANA . CEP8O.O1O.O1O

Fono/Fax : 141 | 3224.3â23
E-mall: tabêlionato.notas@t€rra.com. br

R$ í9,04, quitada dentro do prazo legal. A pedido, lavrei-lhe a presente procuração que,
depois de lida e achada em tudo conforme, outorgam, aceitam e assinam, não havendo a
necessidade da presença de testemunhas instrumentárias, conforme faculta o artigo 676 do
Codigo de Normas da D.Corregedoria Geral de Justiça do Estado do Paraná. Consulta à
Central Nacional de lndisponibilidade de Bens relativo ao CPF 04.368.865/0001-66, HASH No
2f50.4f60.9474.0ca0.3dea.5619.7978.9aaa.a66í.8166 Negativa; CPF 922.335.979-15, HASH
No dfc8.9b43.7b0c.1718.b307.7664.158d.b70b.aÍ58.1471 Negativa; CPF 023.868.809-74,
HASH No 4314.f91f .c1d2.5b4a.7695.49Í1.ab2f .40a0.2e60.a7ae Negativa; CPF 065.358.349-48,
HASH No 170f.3943.e15b.eb51.fa57.8f03.feef.2fde.7752.5156 Negativa; CPF 044.682.279-58,
HASH No bffa,5185.88d3.d284.:e1aa.2b14.e7b1.0479.e553.0dbc Negativa. Ato protocolado em
fi1}312020 sob no de ordem 435. Eu, (a.), Roseli Aparecida Calegari da Silva, escrevente
juramentada, que lavrei e escrevi. Eu, (a.), Ignês Maria Pretti Caetano, Tabeliã, conferi,
subscrevi e dou fé. Emolumentos: R$76,16, (VRC 394,62), Selo Funarpen: R$0,80, Funrejus:
R$19,04, ISS: R$3,05, FADEP: R$3,81, Total: R$102,86. Selo Digital No kuqFm.vYTvs,lvDyX,
controte: ANH6s.7ZTxG. (aa.) COPEL TELECOMUNICAÇÓES S/A, WENDELL ALEXANDRE
PAES DE ANDRADE DE OLIVEIRA, Representante do Outorgante e COPEL
TELECOMUNICAÇÕES S/4, ELOIR JOAKINSON JUNIOR, Representante do Outorgante.

181
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491-P l9vt92
Protocolo n'435

W

lgnês Maria Pretti
para que bem e fiel
reporto e dou fé. Eu
juramentada,

abeliã. Nada mais. Era o que se continha em dito instrumento,
sma data do seu próprio original, ao qual rnena

ô o
Roseli Aparecida Calegari da Silva, escrevente

da Verda de

Calegari da Silva
uramentada

T

nte

RUA MAL. DEODOHO NSTO

CAETANOPRETTIMARIAIGNES
Tabeliã

ffi 3224-3623
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PREFEITURA MUNICIPAL ,
NOVA SANTA BARBARA

50 TERMO ADITIVO AO CONTRATO no 02412015,

CELEBRADO ENTRE O MUNICIPIO DE NOVA SANTA BÁRBARA E A EMPRESA

coPEL TELECOMUNTCAçÕES S/A.

O Município de Nova Santa Bárbara, pessoa jurÍdica de

direito público interno, inscrita na CNPJ sob o no 95.561.080/0001-60, com sede

administrativa na Rua Walfredo Bittencourt de Moraes, 222, nesle ato representado pelo seu

Prefeito Municipal, Sr. Eric Kondo, brasileiro, casado, portador do RG n" 4.039.382-0

SSP/PR, inscrito no CPF sob. o no 563.691.409-10, e do outro lado a empresa COPEL

TELECOMUNICAçÕES S/A, inscrita no CNPJ sob n' 04.368.865/0001-66, com sede na

Rua José lzidoro Biazetto, 158 Bloco A - CEP: 81200240 - BAIRRO: Mossunguê,

Curitiba/PR, neste ato representada por seu procurador, Sr. Lucas Alexandre Krause,

inscrito no CPF n" 044.682.279-58, RG n' 8.064.886-3 SSP/PR, resolvem aditar de comum

acordo, o Contrato n.o 02412015, cujo objeto é a contratação de empresa para fornecimento

de lnternet banda larga, firmado entre ambos em 31 de agosto de 2015, com vigência de 12

(doze) meses, referente ao Processo de Pregão Presencial n.o 3912015, mediante as

seguintes cláusulas e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA:

O presente termo tem por objeto, a prorrogação por mais 60

(sessenta) dias, ou seja, até 2311012020, conforme previsão constante na cláusula décima

do contrato e disposto no artigo 57 da Lei n' 86666/93, para atender as necessidades da

Secretaria Municipal de Saúde.

CLÁUSULA SEGUNDA:

Fica concedido o reajuste de preços, conforme previsão

constante na cláusula décima primeira do contrato, parágrafo único, de acordo com a

variação no período do IPCA acumulado nos últimos 12 (doze) meses que é de 2,31o/o.

PARÁGRAFO UNICO - Fica alterado o valor mensal do

contrato de R$ 1.814,23 (um mil, oitocentos e quatorze reais e vinte e três centavos),

para R$ 1.856,14 (um mil, oitocentos e cinquenta e seis reais e quatorze centavos),

totalizando R$ 3.712,28 (três mi!, setecentos e doze reais e vinte e oito centavos).

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes no 222. Centro, Fone 43. 3266.8100. CEP - 86.250-000 Nova Santa Bárbara, Paraná -
E-mail - licitacao@nsb.pr.eov.br - www.nsb.or.sov.br

r>





1 8',1PREFEITURA MUNICIPAL

NOVA SANTA BARBARA
CLÁUSULA TERCETRA:

As despesas decorrentes deste aditivo correrão por conta da

dotação orçamentária havida pela conta no 0B - Secretaria Municipal de Saúde; 00í -
Fundo Municipal de Saúde; 10.301 .0320.2025 - Manutenção do Fundo Municipal de Saúde;

3.3.90.39.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica; 2690; 002 - Fundo

Municipal de Saúde PAB/SUS; 10.304.0370.2030 - Bloco de Vigilância em Saúde;

3.3.90.39.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica; 3030; 3031.

CLÁUSULA QUARTA:

Os acordantes se comprometem a cumprir todas as cláusulas e

condições estipuladas no Contrato Original, que não colidirem com o presente instrumento,

ficando reiteradas todas as demais cláusulas.

E por ser vontade das partes e validade do que foi ajustado,

lavrou-se o presente Termo em 03 (três) vias de igual teor e forma, que vai assinado pelas

partes.

Nova Santa Bárbara , 25 de agosto de 2020

Kondo

Prefeito Mu l- Contratante

1

I

s

fcas 
a\xa2Áre Krau§e-

Copel Télecomunicações S/A - Contratada

Michele res de Jesus

Secretária Municipal de Saúde - Fiscal responsável pelo acompanhamento do contrato

2
Rua Walfredo Bittencourt de Moraes no 222. Cenlro. Fone 43. 3266.8100. CEP - 86.250-000 Nova Santa Bárbara- Paraná -

E-mail - licitacaot?nsb.pr.eov.br - ww$,.nsb.pr.sov.br
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Poder
Executivo

Ano Vll

SECRETARIA: Secretaria Municipal de Saúde.

RECURSOS: Bloco de Atenção Básica - COVID-'I9 - RECURSO FEDERAL.

neSporuSÁvet lunÍOtco: Maria Christine Wilcken.

DATA DE ASSINATURA DO TERMO DE AD|T|VO: 2410812020.

EXTRATO 3'TERMO DE ADITIVO

Referente ao Contrato no 1212020.

REF.: Dispensa de licitação n.o 412020.

PARTES: Município de Nova Santa Bárbara, pessoa jurídica de direito
pr'^r interna, inscrita no CNPJ sob o n0 95.5ô1.080/0001-60, com sede

adr,,rnistrativa na Rua Walfredo Bittencourt de Moraes, 222, neste ato

representado pelo Senhor Prefeito Municipal Eric Kondo, e a empresa

PAULO LUZI EVENTOS LTDA, inscrita no CNPJ sob n' 24.239.146.0001-

52, com sede na Rua Osório Ribas de Paula,94 Andar'1 Sala 10 - CEP:

86800140 - Bairro: Centro, Apucarana/PR.

OBJETO: Locação de tendas tipo pirâmide, com fechamento e piso,

visando implantação das medidas previstas no Plano de Contingência
de Nova Santa Bárbara, nas ações de prevenção e enfrentamento ao

covtD.19.

VALOR DO ADITIVO: R$ 6.500,00 (seis mile quinhentos reais).

PRAZO D0 ADITIVO: 30 (trinta) dias do prazo original, ou seja, até

2210912020.

EXTRATO 3" TERMO DE ADITIVO AO CONTRATO NO 87/2018.

REF.: Pregão Presencial n0 65/2018.

PARTES: Município de Nova Santa Bárbara, pessoa jurídica de direito
publico interna, inscrita no CNPJ sob o no 95.561.080/0001-60, com sede

administrativa na Rua Walfredo Bittencourt de Moraes, 222, neste ato

representado pelo Senhor Prefeito Municipal Sr. Eric Kondo, e a empresa

MAPFRE SEGUROS GERAIS S.A., inscrita no CNPJ sob no

61.074.175/0001-38, com sede na Avenida das Naçoes Unidas, 14.261,

Andar 29, Sala A - CEP: 04794-000 - BAIRRO: Vila Gertrudes, São Paulo/SP.

OBJETO: Contratação de serviços de seguro - inclusão dos veículos:
Mercedez Benz Caminhão Atego 2730k, Ano 201912020, Placa BDZ-1C57,

Ford KA Sedan, Ano 202012020 e Volkswagen Saveiro Robust, Ano
202012021, Placa BEE-7F82.

VALOR D0 ADITIVO: R$ 785,84 (setecentos e oitenta e cinco reais e
oitenta e quatro centavos).

SECRETARIA: Secretaria de Obras, do trabalho e Geração de Empregos,

Secretaria de Administração e Secretaria de Saúde.

RECURSOS: Secretaria de Obras, do trabalho e Geração de Empregos,

Secretaria de Adminiskação e Secretaria de Saúde.

RESPONSÁVEL JURíDlco: Maria Christine Wilcken.

DATA DE ASSINA DO TERMO DE ADITIVO:

Referente ao Conlrato no 2@15.
REF.: Pregão Presencial n.0 39/2015.

PARTES: Município de Nova Santa Bárbara, pessoa jurídica de direito

publico interna, inscrita no CNPJ sob o no 95.561.080/0001-60, com sede

administrativa na Rua Walfredo Bittencourt de Moraes, 222, neste ato

representado pelo Senhor Prefeito Municipal Sr. Eric Kondo, e a COPEL

TELECOMUNICAÇOES S/A, inscrita no CNPJ sob n' 04.368.865/0001-66,

com sede na Rua José lzidoro Biazetto, 158 Bloco A - CEP: 81200240 -

BAIRRO: Mossunguê, Curitiba/PR.

OBJETO: Contratação de empresa para fornecimento de lnternet banda

larga,

PRAZO DO ADITIVO: Por mais 60 (sessenta) dias, ou seja, até 2311012020.

VALOR DO ADITIVO: R$ 1.856,14 (um mil, oitocentos e cinquenta e seis
reais e quatoze centavos), mensal, totalizando R$ 3.712,28 (três mil,
setecentos e doze reais e vinte e oito centavos).

SECRETARIA: Secretaria Municipal de Saúde.
RECURSOS: Secretaria Municipal de Saúde.

RESPONSÁVEL JURíDICO: Maria Christine Wilcken.
DATA DE ASSINATURA D0 TERMO DE ADITIVO: 2510812020.

EXTRATO 3" TERMO DE ADITIVO

R'\ente ao Contrato no 1312020.

Rr, .: Dispensa de licitação n.o 512020.

PARTES: Município de Nova Santa Bárbara, pessoa jurídica de direito

publico interna, inscrita no CNPJ sob o no 95.561.080/0001-60, com sede

administrativa na Rua Walfredo Bittencourt de Moraes, 222, neste ato

representado pelo Senhor Prefeito Municipal Eric Kondo, e a empresa

PAULO LUZI EVENTOS LTDA, inscrita no CNPJ sob n" 24.239.146.0001-

52, com sede na Rua Osório Ribas de Paula,94 Andar 1 Sala 10 - CEP:

86800140 - Bairro: Centro, Apucarana/PR.

OBJETO: Locação de 450 metros de gradil para isolamento das Praças

Centrais do Município de Nova Santa Bárbara, visando conter a

aglomeração de pessoas e os riscos de contágio, tudo conforme
implantação das medidas previstas no Plano de Contingência de Nova

Santa Bárbara, nas ações de prevenção e enfrentamento ao COVID-19.

VALOR DO ADITIVO: R$ 3.900,00 (três mil e novecentos reais).

PRAZO DO ADITIVO: 30 (trinta) dias do prazo original, ou seja, até
2710912020.

SECRETARIA: Secretaria Municipal de Saúde.

REGURSOS: Bloco de Atenção Básica - COVID-19 - RECURSO FEDERAL.

RESPoNSÁVEL JURíDICO: Maria Christine Wilcken.

DATA DE ASSINATURA DO TERMO DE ADITIVO: 2410812020.
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